
ESTADO	DO	ESPIRITO	SANTO
	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRESIDENTE	KENNEDY-ES

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL	

PORTARIA/SEMAS/Nº.	073/2021	 							 																																								04	DE	OUTUBRO	DE	2021.	 	

Dispõe 	 sobre 	 a 	 nomeação 	 de 	 Gestor 	 de 	 Parceria,
referente 	 a 	 parceria 	 celebrada 	 com 	 Organização 	 da
Sociedade	Civil	A.	A.	T.	Reviver,	conforme	Edital	SEMAS
n°001/2020 	 – 	 Chamamento 	 Público 	 da 	 Secretaria
Municipal	de	Assistência	Social	de	Presidente	Kennedy-
ES,	para	oferta	do	Serviço	de	Acolhimento	Institucional
para 	 jovens 	 e 	 adultos 	 com 	De>iciência 	 em 	Residência
Inclusiva, 	 em 	 observância 	 às 	 disposições 	 do 	 Decreto
Municipal 	 n°007, 	 d 	 17 	 de 	 Janeiro 	 de 	 2018 	 e 	 da 	 Lei
Federal	n°	13.019,	de	31	de	Julho	de	2014,	alterada	pela
Lei	Federal	n°13.204/15.

																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																																							

O	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL, 	Estado do Espı́rito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.	1º 	Designar a servidora JANINE SANTOS MOREIRA DUARTE, como Gestor de Parceria,
referente  ao  Termo de  Colaboração,  com Organização  da  Sociedade  Civil  A.  A.  T.  Reviver,
através de EDITAL SEMAS n°001/2020 – CHAMAMENTO PU2 BLICO, da Secretaria Municipal de
Assistência  Social  de  Presidente  Kennedy-ES,  para  oferta  do  Serviço  de  Acolhimento

Institucional para jovens e adultos com De:iciência, em Residência Inclusiva, em observância
às disposições do Decreto Municipal n°007, de 17 de Janeiro de 2018 e da Lei Federal
n° 13.019, de 31 de Julho de 2014, alterada pela Lei Federal n°13.204/15, com poderes
de controle e :iscalização.

Parágrafo	único. Em caso de ausência do servidor designado no caput deste artigo, :ica designado

para substituição a servidora REJANE FERNANDES DAS NEVES.

Art. 	2º 	Os  casos  omissos  dessa  Portaria  serão  resolvidos  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal.

Art.	3º.	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário, em especial Portaria/SEMAS/N°.031/2021 de 08 de Abril de 2021.
 

REGISTRE-SE 								PUBLIQUE-SE 	CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 04 de Outubro de 2021.
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